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Portaria
.

Portaria Nº 0331/2022-cGP/seaP Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6825/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto abandono 
de posto do servidor J.S.M. (M.f.6403406-1), lotado na central de Tria-
gem Masculina de Marabá, no dia 24/12/2021, conforme ofício interno n° 
302/2021-SEc/USMM/SEaP/Pa, datado de 29/12/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 773967
Portaria Nº 0333/2022-cGP/seaP Belém, 11 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativa disciplinar Nº 
6827/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcio-
nal do servidor T.f.S. (M.f.: 5953038), agente Prisional, lotado na cadeia Pública de 
Marabá – cPM, por supostamente, ter agido em desconformidade com os princípios 
éticos e morais, leis e regulamentos desta Secretaria, em fato fora de serviço, ao 
tentar extorquir e proferir ameaças à nacional no dia 22/02/2022 em Marabá. o ser-
vidor infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 190, iV e Xiii da lei 5.810/1994-rJU, 
conforme Boletim de ocorrências n°00202/2022.100350-1, datado de 24/02/2022;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) –Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 773965
Portaria Nº 0344/2022-cGP/seaP Belém, 11 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6834/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do interno 
MaYcoN roBErTo loBaTo BarBoSa (iNfoPEN 64947) ocorrido em 
25/12/2018, na colônia Penal agrícola de Santa izabel – cPaSi, conforme 
e-mail enviado em 07/03/2022 pela consultoria Jurídica/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 3º - Oficiar à CONJUR/SEAP enviando cópia desta PORTARIA de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 773951
Portaria Nº 0345/2022-cGP/seaP Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 6835/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao interno 
aNToNio carloS doS SaNToS fraNco (iNfoPEN 131587), custodiado na 
USMM, conforme ofício 276/2022/MP/4° oJMaB datado de 03/03/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º - comunicar a 4° Promotoria de Justiça de Marabá, enviando cópia 
desta PorTaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 773953
Portaria Nº 0348/2022-cGP/seaP Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 6838/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta insubordinação dos Po-
liciais Penais l.B.S. (M.f.5950067)  e r.r.c.N.(M.f 5953991), lotados na cen-
tral de Triagem Masculina de Marabá-cTMM, devidamente convocados para o 
cumprimento do plantão do dia 25/12/2021, no entanto, não compareceram, 
conforme ofício interno n°305/2021 datado de 29/12/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
art. 4º - comunicar a comissão de Estágio Probatório, enviando cópia dos 
autos e desta PorTaria de instauração;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 773945
Portaria Nº 0336/2022-cGP/seaP Belém, 11 de março de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6830/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor M.M.S. (M.f.: 572166998), Policial Penal e 
E.S.S. (M.F.5954265), Policial Penal, referente as suas faltas injustificadas 
em serviço no centro de Triagem Masculino de abaetetuba. os servidores 
infringiram, em tese, o art. 177, i, Vi e V c/c art. 189 da lei 5.810/1994-
rJU, conforme ofício interno n° 067/2022-cTMaBT/crraB/SEaP/Pa, data-
do de 03/02/2022;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 773960
PorTaria Nº 0335/2022-cGP/SEaP Belém, 11 de março de 
2022. oNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar 
ciência de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativa disciplinar 
Nº 6829/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor J.S.B. (M.f.: 5954033), Policial Penal, lotado 
na Cadeia Pública de Marabá-CPM, por supostamente, ter falsificado o Re-
latório de Jornada Extraordinária, bem como, falsificado a assinatura de 
servidores, com intuito de benefício próprio. o servidor infringiu, em tese, 
o art. 177, Vi c/c art.178, V e art. 190, iV e Xiii, da lei 5.810/1994-rJU, 
conforme livro de ocorrências da cadeia Pública de Marabá-cPM dos dias 
23,24 e 25 de fevereiro de 2022;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-


